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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5088952-81.2025.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)

ASSUNTO: [Concurso de Credores]

AUTOR: EGESA ENGENHARIA S/A CPF: 17.186.461/0001-01 e outros

RÉU: EGESA ENGENHARIA S/A CPF: 17.186.461/0001-01

 

 

Vistos, etc.

 

1. Quanto à decisão de ID 10482316454:

 

1.1. Complemento-a para, em atenção ao princípio da razoabilidade e considerando a
complexidade da perícia prévia, HOMOLOGO, para os devidos fins, os honorários periciais
na importância de R$7.000,00. Intime-se a requerente para efetuar o pagamento, no prazo de
cinco dias;

 

1.2. Retifico-a, para que passe a constar, como AJ nomeada, a sociedade SCALZILLI &
CHAVES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
58.033.682/0001-19, com endereço à Avenida do Contorno, nº 8.000, sala 903, Bairro Santo
Agostinho, nesta cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30.110-932, sob a responsabilidade
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técnica do Dr. João Pedro de Souza Scalzilli, inscrito na OAB/RS sob o nº 61.716, e da Dra.
Natália Cristina Chaves, inscrita na OAB/MG sob o nº 85.766, como esclarecido e pedido na
petição de ID 10483209257.

 

2. Proceda ainda a secretaria ao cadastro, no polo ativo do feito, de todas as empresas em cujo
favor foi deferida a Recuperação Judicial.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

MURILO SILVIO DE ABREU 

Juiz de Direito

 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte


